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Senhores Diretores, CGP(G)s e Professores dos Anos Iniciais e 

Finais. 

O ODS 16 (Objetivo de Desenvolvimento Sustentável) fala sobre 

“promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento 

sustentável”. Vamos entender como este Objetivo de Desenvolvimento 

Sustentável se dá na prática? 

De acordo com a ONU (Organização das Nações Unidas) e a UNESCO 

(Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura), cultura 

da paz é um conjunto de valores, atitudes, modos de comportamento e de vida 

que rejeitam a violência, e que apostam no diálogo e na negociação para 

prevenir e solucionar conflitos. 

Um roteiro sugerido para discussão em sala de aula, que poderá ser 

utilizado para abordar o tema antes da produção dos alunos, se encontra na 

Diretoria de Ensino e deve ser retirado juntamente com os demais materiais na 

“caixinha” do Protocolo. Todos os materiais também se encontram no anexo 

desta rede e futuramente podem ser acessados nos sites: www.ojipapeis.com.br 

ou www.pira21.org.br . 

 

Categorias do Concurso Cultural:  
Categoria 1 (Desenho): 2º e 3º ano do Ensino Fundamental; 
Categoria 2 (Desenho): 4º e 5º ano do Ensino Fundamental; 

Categoria 3 (Redação/Poesia): 6º e 7º ano do Ensino Fundamental; 
Categoria 4 (Redação/Poesia): 8º e 9º ano do Ensino Fundamental. 

 
Cronograma:  
10/08/2023: Início da divulgação para professores das escolas; 

18/09/2023: Entrega dos trabalhos na Diretoria de Ensino (A/C de Joyce 
ou Rosane); 

Até 20/10/2023: Divulgação dos ganhadores; 
Entre 23 e 27/10/2023: Cerimônia de Entrega dos prêmios em cada uma 

das escolas das 04 (quatro) categorias dos alunos vencedores. 

 

Elaboração dos trabalhos: Os trabalhos deverão ser enviados em 

papel timbrado do Concurso. Diretores, por favor, retirar na “caixinha” do 

http://www.ojipapeis.com.br/
http://www.pira21.org.br/


Protocolo da Diretoria de Ensino uma quantidade de papéis timbrados do 

concurso. As escolas que desejarem, poderão imprimir mais papéis timbrados 

do concurso, baixando os arquivos anexos desta rede. 

Observação: Todos os trabalhos feitos pelos alunos deverão ser 

entregues à Diretoria de Ensino sem desclassificação prévia na escola. Todos os 

trabalhos serão avaliados pelas comissões da OJI Papéis e Pira 21. 

Premiação: 

Categoria 1 (Desenho): 2º e 3º ano – 1º Lugar: Tablet versão kids; 
Categoria 2 (Desenho): 4º e 5º ano – 1º Lugar: Tablet versão kids; 

Categoria 3 (Redação/Poesia): 6º e 7º ano – 1º Lugar: Notebook; 
Categoria 4 (Redação/Poesia): 8º e 9º ano – 1º Lugar: Notebook; 

Prêmio para docentes: Todas as categorias: um tablet. 

 

Sem mais, nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos, 

Atenciosamente, 

Joyce Camila Ariozo Fava – PEC Língua Portuguesa 

Rosane de Paiva Felício – PEC Língua Portuguesa 

 
  De acordo 

Fábio Augusto Negreiros 

Dirigente Regional de Ensino 

 


